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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Pejuçara

PROJETO DE LEI N° 2.282/2023
AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE PONTE.

[bookmark: artigo_1]FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, submete para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o seguinte:
PROJETO DE LEI
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Município de Cruz Alta, visando à execução indireta de obra pública sob o regime de empreitada por preço global, especificamente a edificação de ponte em concreto armado sobre o Rio Cambará, divisa dos Municípios de Cruz Alta e Pejuçara, com dimensões de 7,40m de largura e 48m de comprimento.
Parágrafo único. O termo de convênio a ser celebrado observará a minuta que integra esta Lei em seu anexo.
Art. 2º A obra a ser realizada conjuntamente pelos Municípios de Pejuçara e Cruz Alta apresenta valor estimado em R$ 979.438,51 (novecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, cinquenta e um centavos), a ser custeado da seguinte forma:
I – o Município de Pejuçara aplicará R$ 668.500,00 (seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), cujo recurso financeiro será oriundo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal;
II – O Município de Cruz Alta aplicará R$ 310.938,51 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), a título de contrapartida.
§ 1º Todas as ações de captação, aplicação e prestação de contas dos recursos federais serão de responsabilidade exclusiva do Município de Pejuçara, que também responderá pela contratação de empresa encarregada da realização da obra.
§ 2º O Município de Cruz Alta repassará o valor equivalente à contrapartida, de que trata o inciso II do caput deste artigo, ao Município de Pejuçara. 
§ 3º Alterações no valor estimado da contrapartida ensejarão a celebração de termo aditivo e a respectiva redução ou acréscimo no montante a ser transferido pelo Município de Cruz Alta ao Município de Pejuçara.
Art. 3º Após o recebimento e a aplicação do recurso financeiro, o Município de Pejuçara prestará contas na forma da legislação vigente.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas a conta de dotações específicas do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Pejuçara/RS, 13 de janeiro de 2023.

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita









MENSAGEM Nº. 678/2023
Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as):
Temos a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº. 2.282/2023 AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, VISANDO À CONSTRUÇÃO DE PONTE.
Tenho a honra de encaminhar aos nobres Vereadores o incluso Projeto de Lei, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pejuçara a firmar Convênio com a Prefeitura Municipal de Cruz Alta, visando à execução indireta de obra pública sob o regime de empreitada por preço global, especificamente a edificação de ponte em concreto armado sobre o Rio Cambará, divisa dos Municípios de Cruz Alta e Pejuçara.
Essa é uma reivindicação de inúmeros munícipes e que ambos os Municípios estavam lutando há muito tempo, dado a vasta demanda de maquinários pesados que transitam diariamente pelo local e apresentam dificuldade de locomoção pois a ponte existente é excessivamente estreita e dificulta e até mesmo impede o trânsito de maquinários.  
Assim, solicitamos o recebimento deste Projeto, sua análise e aprovação, em Sessão Extraordinária, a fim de efetivamente formalizarmos o convenio e a transposição dos recursos. 
Salientamos ainda, que a verba obtida para realizar a obra é no valor de R$ 668.500,00 (seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), sendo que, a obra está estimada no valor de R$ 979.438,51 (novecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, cinquenta e um centavos), sendo o restante do valor despendido integralmente pelo Município de Cruz Alta. 
Aproveito o ensejo, para externar protestos de estima e consideração. 
Pejuçara, 13 de janeiro de 2023.

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita
TERMO DE CONVÊNIO

MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF n° 88.775.390/0001-12, com sede na Avenida General Osório, n.º 533, centro, Cruz Alta/RS, CEP 98.005-150, telefone (55) 3321 1300, e-mail prefeitura@cruzalta.rs.gov.br, neste ato representado pela Prefeita PAULA RUBIN FACCO LIBRELOTTO, brasileira, casada, médica, doravante denominado MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA e o MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF n° 18.566.188/0001-18, com sede na Rua Getúlio Vargas, n.º 597, centro, Pejuçara/RS, CEP 98.270-000, telefone (55) 3377 1200, e-mail gabinete@pejucara.rs.gov.br, neste ato representado pela Prefeita FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, brasileira, casada, advogada, doravante denominado MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, respectivamente autorizados pelas Leis Municipais n.ºs xxxxxx e yyyyyy, com anuência do DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DAER, Autarquia Estadual com Personalidade Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF nº 92.883.834/0001-00, com sede na Avenida Borges de Medeiros, nº 1.555, Praia de Belas, Porto Alegre/RS, CEP 90.110-150, telefone (51) 3210 5039, neste ato representado pelo Presidente LUCIANO FAUSTINO DA SILVA, celebram o presente CONVÊNIO, nos termos e condições estabelecidos nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente convênio tem por objeto a execução indireta de obra pública sob o regime de empreitada por preço global, especificamente a edificação de ponte em concreto armado sobre o Rio Cambará, divisa dos Municípios de Cruz Alta e Pejuçara, com dimensões de 7,40m de largura e 48m de comprimento, cuja estrada de rodagem corresponde a Rodovia Estadual, conforme plano de trabalho, projeto e documentação técnica anexada e integrante deste instrumento, perfazendo um custo total aproximado de R$ 979.438,51 (novecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais, cinquenta e um centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO
	O objeto deste convênio será executado de acordo com o plano de trabalho e a documentação técnica de engenharia que o instrui, mediante o aporte de recursos financeiros do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, na ordem de R$ 668.500,00 (seiscentos e sessenta e oito mil e quinhentos reais), a ser captado exclusivamente sob a responsabilidade do MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, acrescido do equivalente à contrapartida pela realização da obra, que nesta data totaliza R$ 310.938,51 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), a ser repassada pelo MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA.
CLÁUSULA TERCEIRA – GESTÃO
	De parte do MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA este convênio será gerido e fiscalizado pelo servidor xxxxxxxxxxxx.
	De parte do MUNICÍPIO DE PEJUÇARA este convênio será gerido e fiscalizado pelo servidor yyyyyyyyyyy.
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA
	São obrigações do MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA:
4.1 	fornecer, mediante transferência bancária em favor do MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, os recursos financeiros equivalentes à contrapartida utilizada junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, exclusivamente na realização da obra de engenharia, nesta data fixada em R$ 310.938,51 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos);
4.2 promover os ajustes internos, a incluir aditamento a este convênio, adequações orçamentárias, financeiras e legislativas, necessários à ampliação ou à redução do valor que corresponder à contrapartida de recursos para realização da obra, a ser definido por ocasião da finalização do processo licitatório pelo MUNICÍPIO DE PEJUÇARA e por ocasião da execução de contrato administrativo e seus eventuais aditivos, a serem celebrados com empresa contratada para a terceirização dos serviços de execução da obra de engenharia voltada a construção da ponte.   
acompanhar e fiscalizar a execução deste termo de convênio;
4.3	promover serviços de terraplenagem e adequações do solo, assim como realizar a supressão da vegetação na circunscrição do seu território;
4.4 	promover ou obter a devida licença ambiental para a realização da obra na circunscrição do seu território, a incluir supressão de vegetação e todo o necessário à implantação do projeto arquitetônico da ponte;
4.5 	fornecer documentação ao MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, necessária à obtenção de recursos financeiros e à plena execução da obra;
4.6 	designar servidor para exercer a fiscalização da aplicação dos recursos repassados, visando ao mais fiel cumprimento das condições estipuladas neste convênio, bem como realizar acompanhamento e fiscalização sobre o seu funcionamento em geral, podendo requerer, a qualquer momento, que lhe sejam prestados os necessários esclarecimentos ou apresentados documentos;
4.7 	notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Vereadores;
4.8 	publicar o extrato deste instrumento;
4.9 	receber e analisar as contas prestadas pelo MUNICÍPIO DE PEJUÇARA;
4.10 	elaborar parecer sobre a prestação de contas, a fim de atender aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houver aplicação correta dos recursos.
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PEJUÇARA
	São obrigações do MUNICÍPIO DE PEJUÇARA:
5.1 	receber o recurso financeiro oriundo do MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, equivalentes à contrapartida a ser utilizada junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, contabilizando-o e registrando o necessário em sua contabilidade;
5.2 	aplicar o recurso financeiro transferido pelo MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, exclusivamente no aporte da contrapartida junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, cujo objeto é a realização da ponte na localidade indicada na cláusula primeira deste instrumento;
5.3 	agir diligentemente na captação de recursos para a realização da obra de engenharia objeto deste instrumento, junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com interveniência da Caixa Econômica Federal, respondendo pela operação, celebração de instrumento com a União, gestão de recursos, execução física-financeira da obra e prestação de contas dos recursos recebidos;
5.4 	realizar processo administrativo interno e processo licitatório visando à execução indireta da obra pública sob o regime de empreitada por preço global, utilizando modalidade compatível com a legislação vigente e zelando pelo estrito cumprimento dos princípios e regras aplicáveis;
5.5 	promover a contratação da empresa vencedora da licitação, em compatibilidade com os prazos, condições e autorizações da Caixa Econômica Federal ou do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
5.6 	fiscalizar, diligenciar, dispensar pagamentos, celebrar termos aditivos, apurar condutas irregulares e penalizar a empresa contratada;
5.7 	prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários e pertinentes ao acompanhamento e controle da execução do seu objeto;
5.8 	franquear amplo e irrestrito acesso ao MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, de todos os documentos do processo licitatório e do processo de captação de recursos junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
5.9 	permitir acesso a documentos e instalações aos auditores e fiscais do Tribunal de Contas;
5.10 	não utilizar os recursos recebidos do MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA em finalidade diversa da estabelecida neste convênio;
5.11 	responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, relativos às contratações realizadas para a consecução das finalidades entabuladas neste instrumento;
5.12 	manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
5.13 	realizar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contração de profissionais ou de terceirizados, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
5.14 	observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos; 
5.15 	comprovar todas as despesas realizadas na consecução deste convênio;
5.16 	não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto;
5.17 	devolver eventual valor excedente de contrapartida repassado pelo MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, a ser apurado após a finalização do processo licitatório e da finalização da obra a ser contratada com terceiro;
5.18 	promover os ajustes internos, a incluir aditamento a este convênio, adequações orçamentárias, financeiras e legislativas, necessários à ampliação ou à redução do valor que corresponder à contrapartida de recursos para realização da obra;
5.19 	acompanhar e fiscalizar a execução deste termo de convênio;
5.20	promover serviços de terraplenagem e adequações do solo, assim como realizar a supressão da vegetação na circunscrição do seu território;
5.21 	promover ou obter a devida licença ambiental para a realização da obra na circunscrição do seu território, a incluir supressão de vegetação e todo o necessário à implantação do projeto arquitetônico da ponte;
5.22 	designar servidor para exercer a fiscalização da aplicação dos recursos recebidos, visando ao mais fiel cumprimento das condições estipuladas neste convênio, bem como realizar acompanhamento e fiscalização sobre o seu funcionamento em geral;
5.23 	notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Vereadores;
5.24 	publicar o extrato deste instrumento;
5.25 	prestar contas da aplicação dos recursos recebidos do MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA e dos recursos recebidos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, via Caixa Econômica Federal;
6. CLÁUSULA SEXTA – REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
	Para a execução das atividades previstas neste Convênio, o MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA transferirá integralmente ao MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, o montante total de R$ 310.938,51 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), em até 30 (trinta) dias contados da assinatura deste instrumento.
6.1 	Eventual acréscimo no valor da contrapartida será comunicado ao MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA, que responderá pelo respectivo aporte adicional;
6.2 	Papara atender às disposições contidas na cláusula 6.1, a programação orçamentária necessária a sua execução poderá ser ajustada, mediante termo aditivo ou apostilamento;
6.3 	em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos os créditos e empenhos para a cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida;
CLÁUSULA SÉTIMA – MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
7.1	O MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA transferirá os recursos previstos na Cláusula Sexta deste convênio em favor do MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, exceto na hipótese deste incorrer nas impropriedades que constituem suas obrigações;
7.2 	os valores serão repassados através de depósito na conta específica da MUNICÍPIO DE PEJUÇARA, vinculada ao objeto deste instrumento, a saber: Banco xxxxxx, agência yyyy, conta nº zzzzzz;
7.3 	os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastrada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores;
7.4 	os rendimentos financeiros dos valores aplicados poderão ser utilizados pelo MUNICÍPIO DE PEJUÇARA na mesma finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento;
CLÁUSULA OITAVA – RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
	O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA restituirá o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, nos seguintes casos:
8.1 	inexecução integral do objeto por ausência de liberação de recursos pelo Governo Federal ou por qualquer outra razão;
8.2 	utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
8.3 	denúncia, rescisão ou extinção do convênio.
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Os recursos necessários para a execução do objeto deste convênio, a ser entregue pelo Município de Cruz Alta totalizando o montante de R$ 310.938,51 (trezentos e dez mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), correrão a conta da seguinte dotação orçamentária no MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA:
ÓRGÃO ........
Unid. Orç. ...........
Função: ........... 
Subfunção: ............
Programa: .............
Atividade: ..............
CLÁUSULA DÉCIMA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
	O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA prestará contas das receitas e despesas realizadas, de forma integral, em até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento definitivo da obra a ser realizada.
10.1 	a prestação de contas conterá elementos que permitam ao MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA
	Este Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre os partícipes, formalizado através de termo aditivo, até o máximo permitido por lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO E DENÚNCIA
 	O presente Convênio poderá ser denunciado ou rescindido pelos participes a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
12.1 	constitui motivo para rescisão do Convênio:
12.1.1 	o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas;
12.1.2 	o decurso do prazo da vigência;
12.1.3 	rescisão, de comum acordo dos partícipes, quando houver a perda do interesse público na execução do objeto;
12.1.4 	por infração de qualquer de uma das cláusulas ou condições estabelecidas neste instrumento;
12.1.5 	em qualquer das hipóteses descritas nos itens anteriores, deverá ser apresentada a prestação de contas dos recursos até então repassados, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados do encerramento da sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
	Este Convênio poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho que instrumentaliza a captação de recursos federais, visando a atender às necessidades técnicas e operacionais do objeto ou a atender exigências do órgão concedente do Governo Federal ou da Caixa Econômica Federal.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – BENS
	O bem patrimonial resultante da realização deste convênio, assim considerada a acessão, equivalente à ponte em concreto, será incorporado na razão de 50% (cinquenta por cento) para cada Município.
14.1 A bem do interesse público, visando à eficácia dos atos de conservação, quando devidamente autorizados por leis específicas, poderão ambos os MUNICÍPIOS transferir a titularidade patrimonial sobre o quinhão da ponte que constitui objeto deste instrumento ao DAER ou ao Estado do Rio Grande do Sul.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – PUBLICAÇÃO
	Súmula deste instrumento serão publicadas nas imprensas oficiais de ambos os Municípios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
	É fixado o foro legal da Comarca de Cruz Alta para dirimir dúvidas e litígios oriundas do presente Convênio.
16.1 	Antes de promover ação judicial, as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para a prévia tentativa de solução administrativa, mediante reuniões com a participação das Assessorias Jurídicas/Procuradorias dos partícipes.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 	Aplicam-se as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993;
17.2 	Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Pejuçara-Cruz Alta/RS, ___ de janeiro de 2022.
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